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Contexto 



PANORAMA ATUAL 

 Desigualdade social e pobreza 

 Desmatamento 

 Queimadas 

 Geração de resíduos sólidos 

 Poluição do ar, água e solo 

 Perda da biodiversidade 

 Aquecimento global 

 Mudanças climáticas 

 

 



IMPACTOS DAS MUDANÇAS  

CLIMÁTICAS 

 Aquecimento global 

 Elevação do nível do mar 

 Alteração do ciclo hidrológico 

 Eventos climáticos intensos e frequentes 

 Perdas de áreas agriculturáveis 

 Danos a infraestrutura urbana 

 Perda da biodiversidade 

 Esgotamento dos recursos naturais 

 

 

 



Queimadas Desmatamento 

Emissão de gases 

do efeito estufa 

(GEE) 

Queima de combustíveis  

fósseis 

Emissão de gases 

do efeito estufa 

(GEE) 

CO2, CH4 e 

outros 

 PRÁTICAS HUMANAS REALIZADAS DE MANEIRA 

NÃO SUSTENTÁVEL 

Aumento da  

temperatura 

em função da  

redução  

da 

umidade 
CO2, CH4 e 

outros 







Rio Grande – janeiro 2014 

2014 
Rio de Janeiro Campinas 



7º ano de seca, metade dos reservatórios do 
semiárido está abaixo de 10%  

Bahia - 2017 Alagoas - 2017 

Rio Grande do Norte  
2017 

Sergipe - 2017 Piauí- 2017 

Pernambuco- 2017 

https://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwi_wdaSnp7XAhWIPRoKHajdAn4QjRwIBw&url=http://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-norte/noticia/2013/10/com-190-mil-animais-menos-rn-tem-3-maior-reducao-do-pais-diz-ibge.html&psig=AOvVaw3hoistnaZ0QOClaDR8BDtQ&ust=1509655226657244




ENCHENTES ATINGEM 23 CIDADES NO BRASIL 

Alagoas - 2017 Pernambuco - 2017 

Panambi - 2017 Novo Hamburgo - 2017 

Alagoas- 2017 Pernambuco- 2017 



Acordo de Paris 



Compromisso assumido pelo Brasil 

 



ART.6º do Decreto 
9073/2017 

Promover 
mitigação e 
adaptação 

Propiciar 
oportunidades de 

arranjos 
institucionais 

Reforçar a 
participação dos 
setores público e 

privado  

ACORDO DE PARIS 

Art.6º 

item 8 

Promulgado pelo Decreto nº 9.073/2017 



 

Contribuição 
Nacionalmente 

Declarada 
 



Política Nacional sobre Mudança do 
Clima (Lei nº 12.187/2009)  

Lei de Proteção das Florestas Nativas 
(Lei 12.651/2012, o chamado Código 
Florestal),  

Lei do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (Lei 9.985/2000)  

E demais instrumentos e processos de 
planejamento 



COMPROMISSO DO GOVERNO BRASILEIRO COM A IMPLANTAÇÃO DA 

INDC 

Dimensão Ambiental Dimensão Social 

Adaptação às mudanças 

climáticas 

Proteger as populações 

vulneráveis 

PLANO NACIONAL DE ADAPTAÇÃO, PLANO NACIONAL DE SEGURANÇA 

HÍDRICA, PLANO ESTRATÉGICO NACIONAL DE ÁREAS PROTEGIDAS 



 

 

 

 

 

 

Sustentabilidade 





FORMA DE AGIR DO HOMEM EM SEU MEIO SOCIAL 

MANEIRA DE AGIR EM RELAÇÃO À NATUREZA 

CONSERVAÇÃO DA VIDA DE TODOS OS SERES VIVOS 



QUEBRA DE PARADIGMA 



Modelo Atual Modelo Sustentável 





















Gestão Ambiental 
TJRS 



2005 

ECOJUS – PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E 
RESPONSABILIDADE SOCIAL 

2008 
PROGRAMA DE 
GESTÃO 
AMBIENTAL  

2010 
INCLUSÃO DA 
GESTÃO 
AMBIENTAL NO 
PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO  

2015 
 
CRIAÇÃO DA  
UNIDADE 
AMBIENTAL 
ECOJUS 

EVOLUÇÃO DA GESTÃO AMBIENTAL 



RESOLUÇÃO Nº 201/2015 DO CNJ 

CRIAR UNIDADES OU NÚCLEOS 
AMBIENTAIS PERMANENTES 

ELABORAR O PLANO DE LOGÍSTICA 
SUSTENTÁVEL  

VINCULADO AO PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO 

MECANISMOS DE MONIRAMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DOS RESULTADOS   

VISÃO SISTÊMICA DA INSTITUIÇÃO 

RACIONALIZAÇÃO E EFICIÊNCIA DO 
GASTO PÚBLICO 

ART. 1º ART. 10º 



RESOLUÇÃO Nº 201/2015 DO CNJ, ART. 2º 

- Eficácia na 
aplicação dos 
recursos 

- Qualidade dos 
insumos 

 

 

- Atender a 
legislação 

- Gerenciar resíduos 

- Utilizar produtos 
ambientalmente 
adequados 

 

 

Desenvolver 
projetos de cunho 

social 

SUSTENTABILIDADE 
ECONÔMICA 

SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL 

 

SUSTENTABILIDADE 
SOCIAL 



http://www.tjrs.jus.br/programa_de_logistica_sustentavel/ 



Licitações 

Sustentáveis  
TJRS 



LEI DAS LICITAÇÕES 
LF-8.666/93, ART. 3º  

DECRETO Nº 7.746/12  
e alterações do DECRETO Nº 9.178/2017  



PROTEÇÃO DA CAMADA DE OZÔNIO 

Decreto N° 2.783/98  

ENERGIA ELÉTRICA 

Lei nº 12.187/09 Lei nº 10.295/01 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

Lei nº 12.305/10 DF nº 7404/10 



Instrução Normativa nº 01 de 2010, que 
estabeleceu critérios de sustentabilidade 

ambiental na aquisição de bens, contratação 
de serviços ou obras na administração pública 

federal  

Instrução Normativa nº 01 de 2010, que 
estabeleceu critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens, contratação 
de serviços ou obras na administração pública 
federal  



Inclusão de cláusulas contratuais na aquisição de 
produtos ou na contratação de serviços por meio da 

exigência de licenças e certificados ambientais emitidos 
pelos órgãos ambientais 

Certificados ambientais exigidos no Edital: Cadastro 
Técnico Federal do IBAMA, Licença Ambiental de 

Operação; Certificado de Destinação Final de Resíduos, 
Licença de Transporte de Resíduos Perigosos e outros   

Minimização do impacto ambiental dos produtos ou dos 
serviços de acordo com o ciclo de vida do produto. 

Indução do mercado sustentável. 



Processo nº  
4853-12/000006-0 

Processo nº  
2192-15/000173-7 

Projeto para a instituição 
em todas as aquisições e 
contratações por meio da 
criação de GT  

Criação de formulário 
eletrônico para a 

elaboração dos Termos de 
Referência com a inclusão 

das condicionantes 
ambientais  



 

Aquisições e  

Contratações  

Sustentáveis 
TJRS 

 



OBJETO 
(AQUISIÇÕES) 

CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE OBSERVAÇÕES 

Papel A4 

-Papel não clorado 
 
-Aquisição de percentual de papel reciclado (atualmente 
15%) 

Há estudo para 
ampliação  do 
percentual do 
reciclado 

Aquisição de Toners 

-Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - IBAMA 

 

-Documento de Origem Florestal – DOF - IBAMA  

 

-Licença ambiental emitida pelo órgão ambiental 

competente 

Blocos autoadesivos 
para recados 

-Aquisição com logística reversa para recolhimento dos 
itens vazios 

 
-Certificado de disposição final ambientalmente adequada 

Materiais gráficos 
-Acompanhamento de FISPQ – Ficha de informações de 
segurança de produtos químicos sobre aspectos 
relacionados à segurança, saúde e meio ambiente 



OBJETO (AQUISIÇÕES) CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE 

Contratação de impressos diversos por 
demanda 

-Material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
normatização da ABNT; 
-Certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO; 
-Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – IBAMA; 
-Apresentação de Licença ambiental ; 
-Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 
-Certificado de Disposição de Resíduos. 

Aparelhos eletroeletrônicos -Exigência de certificação energética. 

Computadores e impressoras 
 
-Exigência de certificação energética. 
 

Aquisição de baterias para reposição em 
centrais de alarmes das comarcas do Poder 
Judiciário do RS 

-Aquisição com logística reversa para recolhimento dos itens 
vazios; 
-Certificado de disposição final ambientalmente adequada. 

Aquisição de UPS (no-breaks) e baterias 
para computadores, servidores e outros 
equipamentos 

-Aquisição com logística reversa para recolhimento dos itens 
vazios 
-Certificado de disposição final ambientalmente adequada 



OBJETO (AQUISIÇÕES) CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE OBSERVAÇÕES 

Lâmpadas fluorescentes e 
reatores 

-Inclusão da logística reversa 
-Obrigação de licenças ambientais de operação e de 
transporte 
-Certificado de disposição final 

Projeto de 
substituição para LED 

Mobiliário 
-Cadeia de custódia da madeira (madeira 
certificada) para os móveis do padrão atual 

Há diferença de 
exigência para o 
padrão antigo de o 
novo 

Mesas de madeira para 
reuniões 

-Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais – IBAMA 

-Documento de Origem Florestal – DOF / IBAMA 

-Apresentação de Licença Ambiental 

Aquisição de murais de 
madeira 

-Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - IBAMA 
-Apresentação de Licença Ambiental 

Aquisição de lixeiras 
-Padronização dos recipientes utilizados no descarte 
dos resíduos sólidos gerados pelo Poder Judiciário, 

Aquisição de produtos de 
limpeza 

-Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - IBAMA 
-Apresentação de Licença Ambiental 



CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Serviço de limpeza -Exigência de que os produtos a serem utilizados estejam 
registrados junto à ANVISA. 

Serviço de dedetização e desratização  -Utilização de produtos registrados na ANVISA; 
-Licença Sanitária e ambiental; 
-Cadastro Técnico Federal do IBAMA; 
-Licença de Transporte de Produtos Perigosos (FEPAM); 
-Destinação final adequada das embalagens. 

Serviço de economato (restaurante) - Atendimento à Resolução RDC ANVISA 216 
- Descarte adequado de óleo de cozinha; 
- Utilização de equipamentos com padrão de eficiência 
energética nível A; 
- Redução de embalagens plásticas; 
- Correta separação e destinação dos resíduos gerados na 
execução dos serviços,  
- Arcar com os custos de energia elétrica e água. 
- Descarte de forma ambientalmente adequada 
equipamentos elétricos, eletrônicos, de informática e outros 
tecnológicos segundo a característica do resíduo e as 
normas respectivas. 
- Utilização de utensílios de vidro/cerâmica, evitando, tanto 
quanto possível, a utilização de recipientes plásticos. 



RESÍDUOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Construção  civil 
-Inclusão de cláusulas de gerenciamento de resíduos nos 
contratos de empreitada 
-Edificações sustentáveis 

Descarte de resíduos de saúde 

-Transporte conforme NBR 7500/09, 13221/10, 10004/04, 
12810/93; 
-Resolução nº 420/04-Ministério dos Transportes; 
-Obrigações quanto ao recolhimento, transporte, tratamento e 
disposição final; 
-As plantas de destinação final deverão estar localizadas no 
máximo há 100km do contratante; 
-Exigência de licença de operação, bem como de certificado de 
destinação final 

Recolhimento de transformadores 
inservíveis 

-Licença ambiental; 
-Certificado de cadastro de laboratório emitido pela FEPAM, 
atendimento à Portaria nº 35/2009; 
-Licença sanitária; 
-Descarte adequado nos termos da Lei 12.305/10 e RDC 
52/2009 







RESÍDUOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Leilão para venda de aparas de papel 
visando à reciclagem 

-  Licenças de Operação (LO), fornecidas pelos órgãos ambientais competentes, 
em nome da licitante ou de terceiro que receptará o papel para 
processamento, e dentro do prazo de validade, relativas aos processos de 
transporte, reciclagem e disposição final dos resíduos; 
  
-  Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais (Cadastro Técnico Federal do IBAMA), 
instituído pelo art. 17, II, da Lei 6.938/81 e na forma do art. 38, § 3º, da Lei 
12.305/10,  em nome da licitante ou de terceiro que receptará o papel para 
processamento 

  
 



1 Lâmpada Fluorescente descartada 
incorretamente pode contaminar 30 mil Litros 

de Água 

Em 2016 o Poder Judiciário 
destinou corretamente 14.524 

Lâmpadas Fluorescentes, poupando 
435.720.000 litros de água de 

contaminação 

Água para abastecer 
10 mil pessoas por 

um ano! 



Você sabia?  
1 pilha descartada incorretamente 
pode contaminar 30 mil Litros de 

água potável!  

Em 2 meses o Coletor de Pilhas 
instalado no Tribunal de Justiça 
recolheu 60 kg de pilhas, cerca de 
2400 pilhas, poupando cerca de 72 

milhões de litros de água de 
possível contaminação 

Você sabia?  
1 pilha descartada incorretamente 
pode contaminar 30 mil Litros de 

água potável!  

Em 2 anos o Coletor de Pilhas 
instalado no Tribunal de Justiça 
recolheu 308 kg de pilhas, cerca 
de 12300 unidades, poupando em 
torno de 369 milhões de litros de 
água de possível contaminação 



Controle das Mitigações 
TJRS 









2016 2017 VARIAÇÃO % METAS DO PLS 2017

8,5401 7,6861 -10,00% -10,00%

9,7148 9,3262 -4,00% -4,00%

58,0736 55,1699 -5,00% -5,00%

52,9653 50,3170 -5,00% -5,00%

129,2938 122,4993

2016 2017 VARIAÇÃO % METAS DO PLS 2017

475,2260 468,0976 -1,50% -1,50%

4.262,6417 4.198,7021 -1,50% -1,50%

4.737,8677 4.666,7997

2016 2017 VARIAÇÃO % METAS DO PLS 2017

802,4808 770,3816 -4,00% -4,00%

19,4478 18,4754 -5,00% -5,00%

821,9286 788,8570

5.689,0901

5.578,1559

-1,95%

Peso do pacote 6

2016

2017

VARIAÇÃO TOTAL

Peso do pacote 38

Material de Expediente

Papel processual

Toner e Material de impressão

Peso do pacote 1

Utilidades

Água

Energia

Comparativo percentual em tCO2e entre 2016 e 2017

Mateiral e Patrimônio

Conservação de móveis e imóveis

Copa e cozinha em geral

Higiene e limpeza

Material para escritório em geral





MUITO OBRIGADA PELA ATENÇÃO!! 

ecojus@tjrs.jus.br 
ctbmua@tj.rs.gov.br 
 

mailto:ecojus@tjrs.jus.br

